
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em maio de 2016, após uma visita ao Centro de Saúde de Vila do Bispo, o Grupo Parlamentar

do PCP questionou o Ministério da Saúde sobre os problemas que afetavam o normal

funcionamento dessa unidade de saúde, em particular, ao nível dos recursos humanos

(pergunta n.º 1636/XIII/1ª).

Na sua resposta, o Governo, reconhecendo «a crónica carência de médicos [no Algarve],

nomeadamente, de Medicina Geral e Familiar e a dificuldade em fixar estes profissionais na

região, com especial incidência na zona do Barlavento Algarvio», afirmava estar a adotar «todas

as medidas para debelar a carência de médicos de família e garantir a prestação de cuidados de

saúde de proximidade a um número cada vez maior de cidadãos».

Entretanto, chegou ao Grupo Parlamentar do PCP uma moção aprovada anteontem na

Assembleia Municipal de Vila do Bispo dando conta de problemas com o atendimento dos

utentes nas extensões de saúde de Sagres e de Budens, resultante da falta de médicos. Em

particular, este órgão autárquico denuncia que «após uma espera de vários dias pela consulta

ou de várias horas à porta das extensões de saúde para marcar uma consulta do dia, é lhes dito

que não há médico» e reclama «a colocação de um médico e de um enfermeiro permanente nas

extensões de saúde de Sagres e Budens».

Pelo exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se ao

Governo que, através do Ministério da Saúde, preste os seguintes esclarecimentos:

Como justifica o Governo a situação que se está a verificar no Centro de Saúde de Vila do

Bispo, afetando o atendimento dos utentes das freguesias de Sagres e de Budens?

1.

Que medidas, urgentes, serão adotadas para ultrapassar este problema?2.



Palácio de São Bento, 23 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1207
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-02-23
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Carência de recursos humanos no Centro de Saúde de Vila do Bispo
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Saúde

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-02-23T10:20:38+0000
	Paulo Sá (Assinatura Qualificada)


		2018-02-23T12:46:47+0000
	Idália Salvador Serrão (Assinatura Qualificada)


		2018-02-23T14:40:33+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-02-23T10:20:46+0000
	Unknown signer b87ab275fed9dc76e5e3f28acbaaa37137a33ce0


		2018-02-23T12:47:37+0000
	Unknown signer 3a44ba862bb5b7ba977403bc5adb0a31cdfb0409


		2018-02-23T14:40:37+0000
	Unknown signer 76f85a5036938e263826c5c04c34b9674c32e619




